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PARECER  CLJR/033/95,   em   15   de   maio   de   1995.

Exmç!     Sr`.
Vereador`  Antonio  Car`los  Jacob
DD.   Presidente   da   Câmar`a  Municipai   de   Ubá
Nesta
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"Dispoe  `sobr`e    a   concessão   de   Subvençao
Socíai    a    Liga    oper`ária   Beneficente    de
ubá" .
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Pre.1date d. Can.r.Senhor  Presidente:

Os   Ver`eadores   abaixo-assinados,   membros   da  Comissão   de
Legi5laçao,   Justiça  e   Redaçao   Final,   de   posse   do   Pr`ojeto   de   Lei   em
evidencia,   emitem  o   seguinte   par`ecer`:

iQ)-Atr`avés    da   Mensagem   nQ    O20,    de   O8.05.95,    o   iius-
tr`e   Chef`e   do   Executivo   encaminha   a   esta   Casa   o   Pr`ojeto   de   Lei   em
evidência,,    que    "dispoe    sobr`e    a    concessão    de    Subvençao    Sociai    à
Liga  oper`aria  Beneficente   de   Ubá";

2Q)-A   Subvenção   totaiiza   a   impor`tância   de   RS   i.50o,Oo
(hum   mii   e   quinhentos   r`eais),    que   ser`á   r`epassado   à  entidade   bene-
ficiár`ia   em   uma   única   p,ar`ceia   e   utiiizado   par`a   o   desenvoivimento
de      suas     atividades     socio-educacionais,      mais     especificamente,
par`a    o     pagamento     das     instr`utor`as    do    cur`so    de     cor`te-e-costura
mantido  peia  beneficiár`ia;

3Q)-    Tr`ata-se    de    um    curso     já    antigo,    mantido    peia
entidade     beneficiár`ia    e    que     ja    e     tr`adicionaimente    patr`ocinado
pelo    Poder    Público    Municipal,    const~ituindo-se    numa^oportunidade
par`a    o     aprendizado    de    uma    pr`ofissao,     sem    nenhum    onus    par`a    as
suas  alunas;

4Q)-A     matéria    se    enquadr`a~na    iegisiação    vigentç,
sendo  eiogiávei   em   todos   os   sentidos   a  açao   da  entidade   beneí`icia-
r`ia    em    manter`    em    funcionamento    o    seu   cur`so    e    da   municipalidade
em  patr`ociná-lo.

Assim   sendo,   somos   de   parecer`   favor`ávei   à   apr`ovaçao.
É   o   que   nos   par`ece,    S.M.J.

Ver`eadoi`
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